

                                                                                 





[bookmark: _Hlk132634917]A presente manifestação de voto por escrito deverá ser encaminhada por V.S.a. diretamente ao Administrador, até o início da respectiva Assembleia, por correspondência eletrônica (exclusivamente assinada por meio de E-cpf, chave ICP-Brasil – no formato PADES) ou assinatura manual ao seguinte endereço: votodigital@bnymellon.com.br.

_________________, _____ de ________________ de _______.

Ao
BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Av. Presidente Wilson, nº 231, 11º andar - Rio de Janeiro, RJ 

Ref.: Manifestação de Voto para Assembleia de Cotistas do DAHLIA GLOBAL 50 PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO - RESPONSABILIDADE LIMITADA / CNPJ nº 37.626.895/0001-84 (“FUNDO”) 
[bookmark: _Hlk73544907]
Prezados Senhores, 

Venho, por meio desta, manifestar meu voto em relação as deliberações a serem tomadas na Assembleia de Cotistas do FUNDO que será realizada de modo exclusivamente eletrônico, às 11 horas do dia 21 de novembro de 2025, conforme a seguir. A assembleia realizada exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede do administrador.

Questões Preliminares
Declaro que não estou enquadrado(a) em uma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 78 da Instrução CVM nº 175/2022 e, portanto, estou apto a votar na Assembleia em questão.

Deliberações:

1. Alteração do Artigo 8º do Anexo da CLASSE, que trata da política de investimento, para:

(i) excluir do quadro Principais Limites de Concentração da CLASSE (Investimento Direto), os seguintes limites abaixo. A exclusão ocorre, dado que a Resolução nº 175/22 não traz mais a obrigação de alocação direta de 5% dos Fundos de Investimentos em Cotas nestes limites. Desta forma, o gestor resolveu, para fins de ampliar a política de investimento do fundo, excluir esta previsão.

· Títulos Públicos Federais;
· Títulos de Renda Fixa de Emissão de Instituição Financeira;
· Operações compromissadas, de acordo com a regulação específica do Conselho Monetário Nacional – CMN.

(i) alterar o quadro Limites de Alocação por Investimento: (Para fins da Resolução CMN 4.993), estabelecendo que o limite máximo em aplicação em “uma mesma série de ativos que não se enquadrem nas categorias previstas no referido quadro”, será de 5%;

(ii) alterar o quadro OUTROS ATIVOS, para prever a vedação em aplicação em criptoativos, com o controle aplicável tanto para investimento direto quanto indireto, conforme abaixo:

	Ativos Financeiros
	Limite da CLASSE
	% do Grupo
	% do Conjunto
	Controle

	Criptoativos
	Vedado
	Direto e Indireto



(   ) Aprovar  (   ) Reprovar  (   ) Abstenção  

1. Alteração do Artigo 21 do Anexo da CLASSE, que trata das condições para aplicações e resgate de cotas do FUNDO em feriados nacionais, estaduais e municipais, passando o referido Artigo a vigorar com a seguinte redação: 

[bookmark: _Hlk147767833]“Artigo 21. A CLASSE não recebe pedidos de aplicação e resgate, não realiza conversão de cotas para fins de aplicação e resgate, e não realiza pagamento de resgate nos dias considerados feriados nacionais, bem como naqueles em que não haja funcionamento da bolsa de valores do Brasil, sendo certo que estas datas serão consideradas dias não úteis para fins de contagem de prazo de conversão de cotas e pagamento de resgates. Nos feriados estaduais e municipais no Brasil, a CLASSE operará normalmente”

(   ) Aprovar  (   ) Reprovar  (   ) Abstenção  

Estou ciente e de acordo que após a apuração dos votos, bem como em caso de aprovação das deliberações acima, o Administrador consolidará o Regulamento do FUNDO e Anexo da CLASSE, de forma a contemplar as alterações aprovadas, bem como ajustes eventualmente necessários. Os referidos documentos terão eficácia na abertura do dia 05 de dezembro de 2025 e ficarão disponíveis aos Cotistas e de quem mais possa interessar no website do Administrador (www.bnymellon.com.br), do DISTRIBUIDOR e da CVM (www.cvm.gov.br).

Atenciosamente, 
	Nome por extenso do Cotista

BTG PACTUAL VIDA E PREVIDENCIA SA





	CPF/CNPJ do Cotista

19.449.767/0001-20
	Nome por extenso do representante (se aplicável)











	Assinatura do Cotista ou do representante

	
	
	**Obs.:  Em caso de cotista fundo de investimento, favor indicar abaixo se o mesmo está sendo representado pelo seu Gestor ou por seu Administrador. 

(     ) Gestor
(     ) Administrador 
	



O transmissor da presente manifestação de voto, na forma digitalizada, seja(m) ele(s) o(s) signatário(s) acima e/ou responsável pelo envio desta ao Administrador, assegura(m) a integridade e confiabilidade do documento digitalizado com a via física.




